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PROJETO DE LEI Nº ____/2020

	
Estabelece a Lei Municipal de Incentivo Fiscal e Fomento ao Mercado Fonográfico Independente e dá outras providências.



Autor: VEREADOR SANDRO ARAÚJO

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica instituída a Lei Municipal de Incentivo Fiscal e Fomento ao Mercado Fonográfico Independente com o escopo de transformar Niterói em pólo criativo de criação, produção, lançamento e divulgação de música digital na nova geração -- com projeção nacional e internacional aos músicos da cidade.
Art. 2º - A Lei Municipal de Incentivo Fiscal e Fomento ao Mercado Fonográfico Independente consistirá no recebimento, por parte do empreendedor de qualquer projeto cultural no Município, seja através de doação, patrocínio ou investimento, de certificados expedidos pelo Poder Público, correspondentes ao valor do incentivo autorizado pelo Executivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os portadores dos certificados poderão utilizá-los para pagamento dos Impostos Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor devido a cada incidência dos tributos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o pagamento referido no parágrafo anterior, o valor de face dos certificados sofrerá desconto de 30% (trinta por cento).
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Câmara Municipal de Niterói fixará, anualmente, o valor que deverá ser usado como incentivo cultural, que não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) nem superior a 5% (cinco por cento) da receita proveniente do ISS e do IPTU.
Art. 3º - Os artistas da música, produtores e eventuais realizadores do setor deverão, obrigatoriamente, ser ou contar com a colaboração de um produtor executivo que desenvolva as tarefas pertinentes ao projeto, como a emissão ou administração de ISRC’s dos fonogramas e edições musicais, pré-produção artística e executiva, planejamentos de lançamento e distribuição digital, contratos, pagamentos de direitos autorais, fonomecânicos e de execução pública dentro do território nacional.
PARÁGRAFO UNICO: Os custos com as contratações e serviços previstos neste artigo serão de responsabilidade exclusiva dos contemplados.
Art. 4º - Para a obtenção do incentivo referido no Artigo 2º, deverá o empreendedor apresentar à Comissão cópia do projeto cultural, elencando os objetivos e recursos financeiros e humanos envolvidos, para fins de fixação do valor do incentivo e fiscalização posterior. 
Art. 5º - Após a aprovação do projeto, o Executivo providenciará a emissão dos respectivos certificados para a obtenção do incentivo fiscal.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em retribuição ao apoio, os empreendedores deverão oferecer 03 (três) shows de lançamento de seus artistas, prioritariamente no âmbito territorial do município, informando os devidos créditos da Secretaria Municipal de Cultura, Fundação de Arte de Niterói e Prefeitura Municipal de Niterói, aos espaços onde se apresentarem, seja em Niterói ou fora da Cidade, do Estado ou do País. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os certificados referidos no Artigo 2º terão prazo de validade, para sua utilização, de 2 (dois) anos, a contar de sua expedição, corrigidos mensalmente pelos mesmos índices aplicáveis na correção do imposto.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Além das sanções penais cabíveis, será multado em 10 (dez) vezes o valor incentivado o empreendedor que não comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, desvio do objetivo e/ou dos recursos.
PARÁGRAFO QUARTO - As entidades de classe representativas do segmento de música gravada digital poderão ter acesso, em todos os níveis, a toda documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Lei.
Art. 6º - Fica autorizada a criação, junto à Secretaria Municipal de Cultura, do Fundo Especial Municipal de Incentivo aos Selos Fonográficos Independentes – (FEMISFI).
PARÁGRAFO ÚNICO - Constituirão receitas do FEMISFI, além das provenientes de dotações orçamentárias e de incentivos fiscais, os preços da cessão dos Corpos Estáveis, teatros e espaços culturais municipais ligados à música, suas rendas de bilheteria, quando não revertidas a título de cachês, a direitos autorais e à venda de livros ou outras publicações e trabalhos gráficos editados ou co-editados pela Secretaria Municipal de Cultura, aos patrocínios recebidos, à participação na produção de gravações, à arrecadação de preços públicos originados na prestação de serviços pela Secretaria e das multas aplicadas em conseqüência de danos praticados a bens artísticos e culturais e a bens imóveis de valor histórico, o rendimento proveniente da aplicação de seus recursos disponíveis, além de outras rendas eventuais.
Art. 7º - Ficará a cargo da Fundação de Arte de Niterói providenciar a realização dos trâmites burocráticos que ajudem aos profissionais a realização plena de seus projetos, nos termos dos parágrafos desta Lei.
Art. 8º - Caberá ao executivo a regulamentação da presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

A indústria da música no Brasil é formada por poucas empresas independentes e três multinacionais, atuantes há mais de cinco décadas no país.
É público e notório que a indústria da música no Brasil sofreu diversas transformações, antigamente sendo chamada “Indústria do Disco”, porém, hoje um produto musical físico é considerado promoção e merchandising, não sendo mais computado como rentável para artistas e as companhias, sejam grandes, médias, pequenas, nacionais ou internacionais.
Com a pulverização da indústria física para a indústria digital e o surgimento de diversas plataformas de audição de música na nuvem em “streaming”, tornou-se o produto de música gravada um serviço de assinatura, como já conhecemos pelo avanço do Netflix ante às TVs a cabo no mundo do audiovisual (televisão e cinema). 
Sendo assim, as possibilidades de auto-gestores começarem a criar seus próprios selos fonográficos se tornaram enormes, e hoje em dia, basta o artista ter um produtor e uma empresa que distribua sua música gravada para poder arrecadar com sua obra musical e sua gravação. 
Toda esta cadeia produtiva não inclui o segmento de shows ao vivo, mas sim o segmento de música gravada enquanto produto profissional para a indústria da música fonomecânica (o antigo CD ou Vinil, e, atualmente, em disco virtual nas plataformas como Spotify e Deezer, por exemplo).
Ademais, a cultura como um todo vem sendo muito vilipendiada neste país, e isto não é diferente com a cultura da música de estúdio gravada e comercializada. 
Os artistas independentes viram sumir seus contratantes “de bairro”. Ou seja, até as pequenas casas de shows que sustentavam o artista independente fecharam. Ou seja, não há show, não há cachê.  
Sem estes pequenos shows ou incentivos – muitos não conseguiram empréstimos, ou auxilio emergencial, nem sequer a Lei Aldr Blanc ou o Premio Erika Ferreira de Niterói – e por esta razão também permaneceram paralisados os estúdios de gravação de musica. 
Em suma, o desenvolvimento artístico parou, já que os profissionais seguem sem gravações e lançamentos. Vale lembrar que jamais em duas décadas e meia de existência, o selo fonográfico oficial da cidade (Niterói Discos) não teve qualquer gestão clara e objetiva, qualquer ação que fosse realmente de prestígio para o setor de gravações fonográficas.
Diversos setores da cultura tem suas próprias proteções legislativas especificas – como acontece com ballet, teatro, artes plásticas e cinema – mas os produtores de gravações fonográficas desta cidade sempre estiveram completamente à margem de qualquer apoio, incentivo, fomento, diretamente para suas empresas privadas e o desenvolvimento de seus negócios, que vão gerar oportunidades e lucros para artistas locais, principalmente num momento de exceção atual pela crise sanitária e a reconstrução da visão política brasileira sob a importância da cultura como um todo.
Para evitar que mais artistas da música gravada da cidade de Niterói entrem para a zona de vulnerabilidade profissional, esta lei torna-se extremamente necessária.


Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta Lei.


SANDRO ARAÚJO
VEREADOR
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